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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 30/2023/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 99955969.000007/2018-08,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o retorno da servidora MARIA LUIZA DE CASTRO, SIAPE nº 702306, ocupante do
 cargo de Assistente em Administração, lotada no Departamento Acadêmico de Estudos Linguísticos e Literários,
 campus  Vilhena, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Linguística da
 Universidade de Estado do Mato Grosso (UNEMAT), no período de 16/01/2022 a 11/03/2023, com ônus limitado,
 com fundamento legal no artigo 96-A da Lei nº 8112/90, incluído pela Lei nº 11907/2009; Decreto nº 9991/2019,
 Decreto nº 5824/2006 e Resolução nº 060/CONSAD/UNIR/2008.

Art. 2º A interessada deverá apresentar à sua chefia imediata os documentos estabelecidos no
 artigo 24 da Resolução nº 060/CONSAD/2008, dentro dos prazos estabelecidos na referida Resolução.

Art. 3º A interessada poderá solicitar interrupção do afastamento antes do prazo, conforme
 preconiza o artigo 20 do Decreto nº 9991/2019.

Art. 4º A interessada poderá solicitar suspensão do afastamento para tratamento da própria saúde
 ou de pessoa da família, com base no § 2º do artigo 30 da Resolução nº 060/CONSAD/2008. 

Art. 5º A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento,
 no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I, II e III do
 artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 1º/02/2021.

Art. 6º A interessada fica ciente de que o prazo para apresentação na Unidade de lotação é de 5
 (cinco) dias úteis a contar do término do afastamento, nos termos do artigo 46, parágrafo único da Resolução nº
 060/CONSAD/2008.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria
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Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 12/01/2023, às 16:52,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1219701 e o código CRC 4E100E50.

 

Referência: Processo nº 99955969.000007/2018-08 Site: www.unir.br SEI nº 1219701
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 31/2023/GR/UNIR, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
 13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
 248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.011157/2021-81,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Interromper, no período de 05/01/2023 até 22/01/2023, no interesse da administração, o
 afastamento do servidor HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS, SIAPE nº 3120916, ocupante do cargo de
 Psicólogo, lotado na Diretoria de Gestão de Pessoas, autorizado pela PORTARIA Nº 375/2022/GR/UNIR, DE 14 DE
 JUNHO DE 2022, publicada no BS nº 66, de 21/06/2022, p. 6, a cursar o Mestrado no Programa de Pós Graduação
 em Psicologia, na Fundação Universidade Federal de Rondônia, Campus de Porto Velho/RO, no período
 de 20/06/2022 a 20/06/2023.

Art. 2º  Após a interrupção, o prazo começará nova contagem imediatamente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
 Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 12/01/2023, às 16:53,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
 de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1219843 e o código CRC 1629BEE8.

 

Referência: Processo nº 23118.011157/2021-81 Site: www.unir.br SEI nº 1219843
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 18/2023/DAP/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
 de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014064/2022-90; as disposições da lei nº
 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
 Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
 despacho nº 1216754/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente Paulo Henrique Pereira Pinto, matrícula SIAPE nº 1190964,
 Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para ADJUNTO
 (C)-2 referente ao interstício de 21.12.2020 a 20.12.2022, com efeito acadêmico e financeiro a partir
 de 21.12.2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 12/01/2023, às
 15:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1216768 e o código CRC 9F55974F.

 

Referência: Processo nº 23118.014064/2022-90 Site: www.unir.br SEI nº 1216768
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 516/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
 suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do capítulo II
 da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05; nos
 Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
 nº 23118.004591/2021-13;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Capacitação a servidora MINA DANAE FRANCO GOMES,

 matrícula SIAPE nº 3152283, ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao quadro
 permanente de pessoal da UNIR, classe D, do nível 202 para o nível 302, com efeito financeiro a contar
 de 22/12/2022, referente aos cursos descritos abaixo:

 

CURSO
CARGA

 HORÁRIA
INSTITUIÇÃO PERÍODO

Português - Interpretação de Texto e Emprego de Regras
 Gramaticais

40h ENAP
19/12/2022 a
 21/12/2022

Comunicação não violenta 20h ENAP
19/12/2022 a
 20/12/2022

Inteligência Emocional 50h ENAP
19/12/2022 a
 22/12/2022

Aproveitamento de carga horária 12h -

Carga horária total: 122h
-
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
 Portaria 471/2022/GR/UNIR
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Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 12/01/2023, às
 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1204661 e o código CRC 59155987.

 

Referência: Processo nº 23118.004591/2021-13 Site: www.unir.br SEI nº 1204661
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ARIQUEMES

PORTARIA Nº 2/2023/CARQ/UNIR

 

             

A Diretora do Campus de Ariquemes da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, mediante Portaria nº 117/GR/UNIR, de 08/03/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Incluir como membro da Comissão de Elaboração de Proposta de novo curso de
Direito para o Campus de Ariquemes, designada pela Portaria nº 34/2022/CARQ/UNIR (1175852) e
publicada no BOLETIM DE SERVIÇO Nº 158, DE 03/11/2022, o nome do servidor Técnico Administra�vo
Leandro Figueiredo Ranucci.   

 

Art. 2º Prorrogar o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Elaboração
de Proposta de novo curso de Direito para o Campus de Ariquemes, designada pela Portaria Nº
34/2022/CARQ/UNIR (1175852) para 90 (noventa) dias  a contar de 01/02/2023.

 

Art. 3º  Esta portaria entra vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ANGELA PATRICIA, Diretor(a), em 12/01/2023, às
16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1217018 e
o código CRC 2E8A766F.

 

Referência: Processo nº 23118.000348/2023-80 Site: www.unir.br SEI nº 1217018
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12/01/2023 16:14 SEI/UNIR - 1219433 - Portaria
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

CAMPUS DE ARIQUEMES

PORTARIA Nº 3/2023/CARQ/UNIR

A Diretora do Campus de Ariquemes da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, mediante Portaria nº 117/GR/UNIR, de 08/03/2022,

 

RESOLVE:

Art. 1º  - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de
Cerimonial do Campus de Ariquemes:

Administrador Jesimiel Soares da Silva;

Prof.ª Dr.ª Maria Auxiliadora Máximo;

Téc. de Lab./Área Informá�ca Hilton Crívelon Mar�ns Ferreira;

Bibliotecária Fernanda Alves Monteiro;

Assist. em Adm. Mayara Cândido da Silva Muniz Braga; 

Prof.ª Danielle Soares dos Santos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando todas as
disposições em contrário.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA ANGELA PATRICIA, Diretor(a), em 12/01/2023, às
16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1219433 e
o código CRC BA6999EE.

 

Referência: Processo nº 23118.000348/2023-80 Site: www.unir.br SEI nº 1219433
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